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INDICAÇÃO Nº 135/2021 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta a seguinte: 

INDICAÇÃO 

  

“Solicita ao Poder Executivo Municipal, que viabilize uma Estratégia de 

Saúde da Família (ESF) na Pratinha de Santa Luzia”.  

JUSTIFICATIVA 

Percebe-se que, de modo geral, a ESF é valorizada pela população e 

vem conquistando avanços significativos na atenção básica, assim 

como tem colaborado para a reorganização do sistema de saúde no 

Brasil. 

Destaca-se, entre os avanços, uma maior facilidade da população no 

acesso aos serviços públicos de saúde existentes no município, através 

dessas unidades. 

O fato das mesmas se localizarem em pontos estratégicos favorece o 

estabelecimento de vínculos com os profissionais, além da possibilidade 

de realização de visitas domiciliares, quando necessárias. 

Vale salientar que essa é uma solicitação de todos os moradores 

daquela localidade. 

Diante do exposto, esse Vereador pede especial atenção do Poder 

Executivo Municipal no atendimento desta propositura. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí, 24 de maio de 2021. 

 

 

Valmir Santiago 

DEM 

Vereador da Câmara Municipal de Guaçuí 
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